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COMISSÃO REPRESENTATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 05/2012 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial conforme 
especifica e dá outras providências. 

p A R E e E R 

A apreciação desta Comissão Representativa o Projeto de Lei nº 05/2012, que dispõe 
sobre a concessão de reajuste salarial, que é o mesmo adotado pelo Governo Federal para o 
salário mínimo. 

A matéria em apreço não fere dispositivos legais e constitucionais, estando apta para 
ser apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer salvo melhor juízo. · 

Gabinete das Comissões, em 17 de janeiro de 2012. 

TelniâElizabeth Lemos Reis 
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Senhor Presidente 

Estamos encaminhando para apreçi - 
Leis, o Projeto de Lei nº. 005/2012, através do qu , estamos s~ndo autorização 
Legislativa, para concedermos sobre a concessão de reaj te salarial, e dá outra. 

Solicitamos ainda, seja <foservado o que dispõe o pa~grafo l º do 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

Exmo. Sr. 
ALCIDES RAMOS JUNIOR 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou fipgestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800-643· 1161 


